EMENDA Nº 2 ao PROJETO DE LEI Nº 9/2009
Da  Composição do Conselho Deliberativo

Alteração 

Art. 5º ......................  07 ( sete) .........................

V – 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Cordeirópolis;

VI – 01 ( UM ) representante dos Sindicatos de Trabalhadores com sede ou subsede no município de Cordeirópolis;

JUSTIFICATIVA

Ampliar a representatividade do conselho. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 24 de março de 2009. 
Fátima Marina Celin

Vereadora

Wilson José Diorio

Vereador

Marco Antonio Jardini

Vereador

Anderson Antonio Hespanhol
Vereador
